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SUBSTITUTIVO-EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 549/2023 
N°  02 

Acrescenta parágrafo ao art. 2° da Lei n° 11.416/22, que 
institui a Lei Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência e 
da Pessoa com Mobilidade Reduzida. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado ao art. 2° da Lei n° 11.416, de 3 de outubro de 2022, o seguinte § 5°: 

"Art. 2° - [...] § 5° - O laudo médico que ateste deficiência permanente possui 
validade indeterminada para fins de obtenção dos benefícios destinados às 
pessoas com deficiência previstos na legislação municipal.". 

Art. 22  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 04 de julho de 2023. 
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